
EBTAOO DE MATO GROSSO 

LEI N2 2. 44 7 DE 20 DE t;ZTELIBRO DE 1 965 • 

(l$ ..••....Concede um auxílio no valôr de 

5.000.000 (cinco milhões de 
ASSOCIAÇÃO RURAL DE CORlf�Tul . 

cruzeiros), 

(l) (;@i'flllli'IIA@@il @!lJ �511®©@ Ili� �®TO fiili!@5§@ 

Faço saber que a Asse�Uléia Legislativa do Est�do de 
ereta e eu sanciono a seeu,inte Lei ; 

Arti30 12 - Fica concedido um auxílio no valÔr de re$ •. 
5.000.00 (Cil!C0 :�rLHC;;s DZ c�iuz:,:r:,os), à AS30CIAÇÃ0 RU:lAL­

DE CORUMBÁ, como contribuição do �atado à Exposição Agro 
Pecuária" a realizar-se e□ 21 de setembro aêstc ano em C,2 

rumbá 

Artigo 22 - O auxilio fixado no artice 12, correrá por 
conta do excesso de arrecadação que os Índices técnicos -

autorizam a prevêr , 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigôr na data de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrário 

Palácio -lencastro,em Cuiabá, 20 de seteobro de 1965, 
1442 da Independência e 772 da República 

< 
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